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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
O Governador do Território Federal do Amapá, 

usand o d&s a t ribuições que lhe são conft>ridas em 
Lei, e tendo em vista o que consta do processo n<? 
2868/71-SGT, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, nos t~rmos do item I, do 
artigo 75, da Lei n.0 1.71 1, de 28 de outubro de 
1952, Orla ndo dos San tos Pereira, ocupante do 
cargo da classe << A», da sé rie de classes de Me
cânico de Motores a Combustão, nível 8 (Código 
A-1305), do Quadro de Funciont.riJs Públicos do 
Govêrno dêste Ter ritório, lotado da Divisão de 
Obras, a conta r de J .0 de junho do corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 18 de junho 
de 197l. 

General I vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coro nel Adá lvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

lJwisão de Obras 
A PRO V 0: 

Gen. lvanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

TOMADA DE PREÇOS 

E DITAL Nº 08/71-DO 

Rodovia BR-156 - Macapii/Clevelãndia 

De ordem do Excetentíssimo Senhor Governador do 
Território Federal do Amapá, a Comiss<io designada pela 
Por taria Governamental n°. 474/68·GAI3, torna público e dá 
ciência aoz interessados em conformidad·~ com Regulamer:~.
to Geral de E::ontabilidade Pública e da Lei 200, de feve
reiro de 1967, que fará realizar às 9,00 horas do dia 6 do 
mês de julho de 1971, na Sala de Reuniões do Paléclo do 
Sctentrl~o. sob a presidência do J:xmo. Sr. Secretário· Ge
r al, Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti, a Tom~da dt: Preçus 
para exe:cução de trabalhos rodoviários adiante descritos, 
mediante as condições seguintes: 

I - Pro)osta e Documentação 

1. P oderá apresentar proposta t ôda e qualquer firma, 
ln :Hvidua l e social que satisfaça às conàições estabelecid(;s 
neste Edital. 

§ 1 Q - As firmas interessadas de\·erão apreseot <=r ao 
Presicente da Tomada de Preços o cart~ o de registro para 
execução de obra, para o Govérno do T.!rritódo, expedido 
pelo órgão competente. 

§ 2º - Não serão tomadas ·::!m c c ns!ci~racào propos- 1 
tas apresentadas por ct>nsórcios ou grupos J ,• fi rmas. 
2. A proposta e a documenta ;ão exigidas serão e 1tre
gues no Presidente da Totnada di! Precos c.cima ref•: rida, 
no local flxaào para a Tom !ida d~ Preç Js, em envelopes 
separados, fechados e lac rados, c •ntcndc em sua part e: ex
terna e fr onteira, os dizereE: •Go . ãrno •io Território Fede
r al do Amapá - D.O. Torr.ada dt Preç JS - Edital n". 08/ 
71 "• o pr>meiro com subtítulo <Propc-sta» e o segundo com 
subtltulo «Documentação». 

3. Conterá a proposta em quatro vias: 
a) nome da proponente, enderêço ou sede, suas ca

racterí~tlcas e idP. ntificação (individual e social); 
b) declaração expressa de aceitação das condiçõ~s 

dêste Edital e de que, se vencedora da Tomada de Preços, 
execi.ltRrá a obra conforme o pnljeto, pl"lo preço proposto e 
de ac5rdo com as no rmas e especificaçõas forneci das pt-la 
Divisiio de Obras; 

c) preço unitário para execução de cada serviço, nes
tes compreendidos materia is e encargos necessários a sua 
completa realização e a sua entrega perfeita em todos os 
pormenores. 

4. A proposta será apresentada em l'apel tipo ofício 
ou car ta datilografnda, em linguagem clara, sem emenGlas, 
rasuras ou entrelinhas. 

II - Prova de Capacidade 

5. A p;ut.icipação na Tomada de Preço-s depende de 
atestado do sr. Eng2. Chefe da Seção de Estradas de Ro
dagem, visado pelo Diretor da Divisão de Obras, de que 
o concorrente vi~itou o local da obra. 

O Mncorrente deve anexar ainda uma d~araçlio de 
que conhece o regime do chuva da região, as condições de 
estradas de acesso e de Que conhece as cond ições do mer
cado de materiais de const.ru~,:ão que devem ser adquirido!! 
neste Território. 

6. Para prova d'! capacidade técnica será exigida 
atestado de r epartição federal ou estadual de havell a con
corrente executldo serviços r odoviários para a re!erida ri
partição, de terraplenagem com movimento de t ena equi
valente a 500.000m3, no prazo de cento e cinqüenta (150) 
dias ou ob;·a maior, em prazo equivalente. 

7. A plrtit:ipação na Tomada de Preços depende 
ainda de prOVR da que a firma é poss!.!ld0ra, pelo menos, 
do equipamento necessâdo para execução dos serviços 
abaixo relacionndos: 

- Um (!)trator D-7 ou similar; 
- Um (1) trator D-6 ou similar; 
- Dois (2) moto Scraper com capacidade aproxima-

da de carga a 9m3; 
- Urn (I) rôlo compac.tador; 
- Uma (I) motoniveladora; 
- Um (I) carro pipa: 
- Uma (I) viatura leve; 
§ 1 º - O concorrente deverú apresentar a relação 

dos equipamentos disponíveis aos serviços, Indicando o 
local onde se encontr:'lm os mesmos e em condições per
fe itas de funcionamento. 

§ 2.0 -- A assinatura do contrato dependerá de co
loc;;ç5o no cameiro de serviço, do equipamento a ser utili
zado na obrn; cu jo prazo niio poderá exceder ::! :10 clins à 
data de homologação da conconência pelo Exmo. S.-. Go
vernador. 

§ 3.n - O equipamento disponível à ob:-:1 só será 
r eti rado do cantPiro de ser\'lço mediantt ai.! •.. ·;~_,, .. , da 
d:! Divisão de Obn1s. 

I II - C~·uç;io 

8. 1\ participação na Tomad?. d•! P: eç s depende de 
depósito da COJU<;ã·J 1n T(•souraria do Go\·'"r'' ) do T ~rritórlo 
l'eder:tl ~o Amap3, no valor de Cr$ 15.\iu'l,UJ (quinze mil 
truze.to,) ou em obriga;,ões reaju~t.o\·eis no '!\·svuro Ka
cional. 

§ Iº - O recolhimento da caução sed ··fetu .. ia r2l1J 
concorrente após deferimt·nto pelo Pr esident<> da 'f, m:.da 
de Precos, até 24 horas antes da hora marc 1t:a para ul.J~r
t ura das propostas; 
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; r Rr-~a ~ ~l c;'ies Pública f! I "lr;;s "l1" '11] }.:'11 L' íT E 1\f' ~'VI Ea A s Repartlçõt·~s Públlrae 
J'cn.íM.lais c b~verão rernetE'J.' 1· ,{ ~"' A ~ ~ "" L 'i . ci ngir-sc-â o às ussinatrm; ~ 

ct· t d t' l à p .l! •• wl ,A; ~• A '.Jl ,J. .ü - I •. L ~~ anuais renovr:das até 2:{ c'e 
( > e"p~1 

Jeu e es wp.( 
0 ti-l ~1!1~HJ'1l"~ltft!iml ~D 5fen:d fe vereiro do cada. ano{) á:ii' 

b!ica<;iio JJCf-t e DIARIO OFJ-1 t' Ill.cl'atla". eiil nualquer época ClAL d t ària men t~. até àul " ., 
1., "'l t "b I)lRETOF' 1. •;e,os óH:.rãoB corr-pt:te;Jt+·s. •l , •. , noras, ~X!'C O I:CJS S u l:l - ~ > c ' 

r'os < uaodo dt~verão fazê-I n CAHLOS DE ANDl\.'\DE PONTES I A fim tlc possibilitar a 
F.t~ ::) " lt,:'l 'J •10ras. ---· l r tll1tssa de v»tôres :wompa-

.4. <~ recla lt;a.('iies per1inen- DI.A.R/0 OfiCIAL ) r.haJos ri ·~ est:lzu·ecimentos 
tes ti mat(•ri:: r Ptribuida, oos lm o.'t!S~o naE o··ieina.s da l !11preosa Ofic!al quanto à ~ua aplicação. soll-
caso~ de erns ou omissõeR, 11tACAP.-\ - 1'. F .. \ MAl'A ' I ci tamos usem o~ interessados 
oeveriio ser tOI'muladas po:· ' preferenciulmr.n te cheque ou 
e'l<!ri•:o, à ~e;ao de f:edação, A S S I N A 1' C R A S I vnlc posta~. 
d~tR g às 1:3,3) horas, no má- Anual Cr~ 15,00 j Os suplewentos às edl· 
x tmn nté 72 h o r a 1 ap ós a Semestral Cr$ 7,50 , ~·ões dos Ól'gãos oficiais da 
~;atda dos ór~ãos oficiais . Trimestrrll Cr$ 3 80 'se fornecerã o aoa assinantes 

,~, g origir ais dl"v \l rão ser I r;ue a~; soJ:citnrem no alo só-
, \' 1 t t · :1 f\;úmuo nv ulsl) Cr$ O l O 1 craltlN!nt a< <'R e a11 tn tear OtJ, ' • aKsinntura . 

.ressa lvadas. por quem de di - • I' R "' ShJ_• - f.ste Dl.áríoPdcisl é encontrado n:u~ lt>itu- 1 O funci onário pl·lul!co fe· 
r eito, rasura:~ t! Pmendas. . • " u "' • " 1... 1 t ~ d"", ll t cte 

r a no Salão Nacionl!l P. Ir. ~<.t nacional da fmp:·en sa, d(l. "<'ci!l • )urn ~lu u,·cl 1 0 • 
Excetuao:s aí' p:m, o ex - COOPER PR ESS no Brasília ln1prrhli Hctel.» I 10 /0. l aru .aze: JUS a este 

ter1o1·, que ser llo · f' o m pr o · ! de:;:r:onto, devera prov1.. r esta 
e.aua:s , a~; uE:sinaturae ood el'· Pu.ra facilitar :JI)E aFsinan- J A nm cll- Hvitar soluçãn condição uo ato da a;,sinaturn 
se-fio tomar •. e m qunlquer tesa verif1caç!í0 do pra zo de, de con t',l uldade oo ree ~'b i · O de custo cada exempla r 
'10n~a. oor R•' ltl mPs·~s 1'u um vul iri<Hle d ~ suaB asoinatmaF-, l:J C:n to d os j( ruaiF<, d 2 v(' :n il.lntztulo dos ót'gão" do ofi 
r,no. 1 na p·1rte SUJ.H·rior do endc rf1- os a r sin>mtes ~' rovid enci ar n <.: ia is ~ c rá, no venda antlsa 

As. assinatu ras vencidas 

1 

ço viio imj!r~f\SO~ o mirHH'O l'f'l'IJE<'liva n·novaçi;r, com ac:resc ioa de 1\L~r$ 0,01. se 
rtG<:Ie r~ •J Rer ~-: uspC'nRas sen1 'lo talio rl c rPgi~ tro, o més r a'l l t'<PriP.nf!in p· ir.ima, de 1r:n· d e ffi (' ~!JJO ano, e de N li r$ 
avl.;u prú••o. o 1''1!' <' lll c;ue ttnd:\18. tn (:lO) din~. u.o~ . pLr ano decorr1JO. 

§ ::o - Fica sujeita às sa nções legais, indepen dente 
da declaração de idoneidade, a firm'l que tendo r equerido, 
não tenha satisfeito o depósito da caução, no pt·azo que foi 
deferido; 

§ 30 - Conhecidos os resultados da Tom ada de Pre
ços e a ordem de classificação dos pa rtic i pa~tes, de acôrdo 
com o critério julgador dêste Edital, as cauções serão de
volvidas mediante requerimento dos interessados, exceção 
fei ta aos três primeiros colocados, 03 quais ~ó poderão 
obter a devolução ele suas cauções depois de homologada 
a Tomada de Preços, pelo Governador do Territór io; 

§ 4° - A caução correspoude à firma declarada v en
cedora ficarã em po<ier do Governador do Território para 
garantias de assina,turas e vigência do contrato; 

§ 5° - A caução somente s e r :'l levantada após 
sessenta (60) dias da assinatura do têrrno de recebimento 
da obra. 

IV - Local e Nat ureza do Serviço 

9. Os serviços objeto do presPnte Edital consistem na 
Implantação b:ísica do corpo estrada! da rodovia BR-156 -
lV!acapá;Cievelâ ndia, trecho Calçoene; Lourenço, com as se
guintes características: 

a) Serviço de terraplenagem em geral, com movi
mento de t erra estimado em 500.000 m3. 

b) serviços de obras d 'artes. 

V - Condições técnicas 

10. Os serviços postos em Tomada de Preços pelo 
presente Edital deverão ser executados de acôrdo com as 
n ormas técnicas emanadas pela Divisão de Obras déste 
Govê rno. 
11. Para execução da obra em apréço deve ser obe-
decido o projeto fornecido pela Divisão de Obras. 
12. A C(·ntratada ficará obr lgada a manter, em cantei
ro ele sRrvíçc., um engenheiro e equipamento de contrôle 
t écnico da ol:. ra r eferida para as operações de ca mpo, a 
critério ela fiscalização. 

VI - P razos 

13. O prazo máximo para execução total dos serviços 
será de cento e cinqüenta (1 50) dias con secutivos, contGdos 
a partir da expedição da 1.a Ordem de Se rviço pela Divi
são de Obras. 

VII - Pagamento 

14. Os pagamentos serão efe tuados de acôrdo com os 
Boletins de Medição dos serviços r ealizados. 

VIII - Contrato, l':Iulta s e Dissolução 

15. O Govêrno do Território elaborará com a firma 
vencedora da Tomada de Preçcs, contra to para a exE'c ução 
dos serviços, de acôrdo com as disponibilidades financeiras. 

16. O contrato estabelecerá multas apllcáveis, a c rité
t·io do Gov!kno do Território, com parecer da Divisão de 

------ - ------- ·-·-· ----
Obras. nos s<>guintrs casos: 

n) Por um dia que e xceda ao prazo contratual 0,0 I 0; 0 
do valor do contrat o; 

b) Quando 03 serviços nilo t iverem o andamento pre
visto no diagr·arna de avanco; qu:lndo não fo rem exeauta 
à os pérfeitamente e de acórdo corn o projeto, as normas 
técnicas e especificações; quando os t rabalhos da fiscaliza
ção d0s serviços forem dificultados; quando a AdminisLra
ç3o fôr inexatamente Informada pelo contra tad o, de 0,1 a 
2,0% do valor do c Jntrato. 
17 O contrat.o poderá ser rescindido unilatera lmen( e 
P"lo Govêrno do T<!tTitório ou bilateralmente, atendido 
sempre a conveniência administrativa. 
18. A critério do Govérno do Território, caberá a res~ 
c isão do cont rato independente de interpelação judicial ou 
extra-judic ial, quando a Empreit eira: 

a) não cumprir q uaisquer das obrigações contratuais; 
b) tran~ferir o contrato a t erceiros; no todo ou em 

part e, sem prévia a utorizaçiio do Govérno do Território. 
§ 10 - No ca >o de rescisão, à Empreiteira cabe rá 

r eceber o valor dos serviços exec:utados, até a data da 
dissolução. 

§ 2° - Ocorrendo a rescisão, o Govê rno do Ter ri
tório promov~rá um ressar cimento das perdas e danos via 
admini strati\'U ou jc~d ici al ; 

§ 31) - Em caso algum, o Governo do Território pa
gará indenizaçõe3 devidas pela Empreiteira, por fôrça da 
legislação trabalhista. 

IX - Proces ~o e Julgamento da Tomada de Pregos 

19. A comii!são de Tomada de Preços competirá: 
a) Examinar os documentos apresentados pelas fir

mas concorrentes; 
b) Veri iicar se as propostas atenaem as condições es

t alecidas neste Edi t al; 
c) ReJeitar as propostas que não satisfaçam as exi

gências dês te Edital no todo ou em parte; 
d) Rubricat· a3 propostas aceit:1s e oferecê-las à ru

brica dos representnntes dos concorrentes presentes ao 
ato; 

e) La vrar a ta circuns tanciada da Tomada de Preços, 
lê-la , ass iná-Ia e coihé r a s assinaturas dos representantes 
dos concorren te s, presentes ao ato; 

f) Organiza r o mapa geral da Tomada de Preços c 
emitir parecer indicJndo a proposta mais vantajosn. 

X - Disposições Gerais 

20. Ao Govêrno do T(•rritório se reserva o direito de 
anula r a Torr,ada d ~ PreÇ•)s , por conveniência administ ra
tiva, sem que nos ín teressados caiba indenizações cle qual
quer espécie. 

§ Único - Em caso de anulação, os concorrentes 
t ''rão direito à caução e receber a documentação que 
acompanh9r a respectiva prop0sta, mediante rt>querlments. 
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21. Não se <wgitará de re a;ustamento de preços apr e
sentados em proposta. 

22. Os serviços objeto da prescnf e Tomada de Preços 
deverão Stõr inic:ados no pr<:to rr:úximo cc quinze di<.s após 
a e~>pediçilo da prim=ira orat'm para início das obras. 
23. Os !ntcres~ados que tiV<!rem ·iúvidas de caráter 
técnico ou legal na interpt"ltaçào elos t é.·mos dêste Edital, 
s~rão atendidos durante 0 expediente da repartição, na Di
visão de Obras do Govêrno, para os escl>recimentos. 

Macapá, 17 de junho de 1971. 

Ce l. Adálvaro Alves Cavalcanti - Presidente 

E11g.0 Joaquim de Vilhena Netto - Membro 

E ng.0 J osé Aleixo da Silva Lima - Membro 

Cap. Francisco l\ledeiros de Araújo - Membro 

Divisão de Obr as 
Contrato nº 04/ IUM-71-DO 

Aprov.) e Publique-se: 

General Ivanhoé Gonçal\'e$ Martins 
Governudor 

Têrmo de eontrato de Empreit ada global 
entre o Govêrno do T<·rritórlo Federal do 
Amapb, e a firma A. R:>drJgues. Eng~nha
r la e Comfrcio, na forma ab&lxo: 

I - Prefunbulo 

1. Co!ltratante: - O Govêrno do Território Federal 
do Amapá, oeste têtmo denominado G1T-AP, repre~entado 
pelo engenheiro Joaq uim de Vilhena Ne1 to. llimbolo 5C, di
r etor da Divi são de Obra3 c a firma A. Rodrigues, Enge
nraria e Comér::fo, aqui de~wmlr.ala Ern.Jreiteira, com es
c r itório e' tab~l'::cido à Rua Cândi<io Menc.es, n.0 1011, uesla 
cidade, representada pelo seu diretor-gerente, fi!ngenhelt·o 
Alirio M rques de Souza Rodr igue:;, resic~entt= Llesta cidade, 
q11e assir.a como r &presentante IL"gal da firma. 

2. Local e Data: - Lavrat~•l e as linado nesta cida
de de Ma~ap• · , capital do TerritÓiiJ FedE·ral do Amapá, aos 
t res diJs dG mê ... de junho do ano de 19'/1. 

li - Fundamento Legal eo Contrato 

O presente têrmo de cc;ntra to fol devidamente auto
rizado pelo Exmo. Sr. Govern<~dcr tendo em vist a o despa
ch o contido n a cópi<'l autêntica da ola d< reunião que jul
go u e cl'\sstficou u pr opostas apr. sent-.rtas I,Jara a cons
tr uçfio de res idéncla destinada> a servid >res tarritorials, de 
acôrdo com os t êrmos do Edl:al de Tc•mada de Preços 
n Q 04/7 1-D O. 

III - Objeto, Localizc.ç:'io e Forma de li:xecução dos 
S er viços 

I. ObjetQ do cont rat o: - A E'Tlprêiteira 1o1e obriga 
m exe cutar em regime de empreitt.da giobal, os serviços 
de construção de oito (8) l'e~idências ge!Jlinallas, d estinadas 
a servid-.r es t t>rritoriais, nesta ci ·l~de. 

2. Form'.l de execução: - A Empreiteira se ot>rlga a 
executar os serviços na forma ciê.;te co11traw, obedecendo 
integra l e r igorosaml!nte as desll!·i< ões, I•lant .. s, pr ojetos e 
especificações fornecidos pela Oh i •ão de Obra s, pass.mdo 
t ais documentos a integrar êste instt unwnto, inclu~ive os 
que se: referem a alterdÇÕes admi das tu introduzidas pelo 
GTF-AP, com o acôrdo da Empreiteira. 

ll. Mão-de-Obras: - A Em >reitd•·a d~ver& m:;nter 
um engenheiro para representá-la em matéria de Clrdem 
té~nic<.J e suas relações com a fif L llizaçci ) na C•bra. Os ,ues
tres deverão ser pessoas ~e e1;pn• :meia <! iuor:eidade Lt•cni
ca ~ pe5soal comprovada e cte-. L ão e! ta r habilitadcs a 
prestarem quaisquer esclarecirnent JS sôl: re os serviços. 

IV - Pr eços, Pagamentos ~ ~ Dota~ões 

1. Preço: - O GTF-AP pr 1:ará 2 Em.Qreiteira pela 
eÀecu<:ão doa serviços objet r, dê~ , contrato a impo ·'t:J. ncia 
de Cr.~ 194.341,130 (cento e noven t e qt .. tro mil e tn.;a n
tos e quarenta e um cruzei :os e ~~ssec.t a centavos). 

2. Forrna d~ Pagame to: - O pgamento da :>brll 
será f~ito pufq Tesouraria cio G1 l' -AP, lJgo apó~ rigt rosa 
fiscall:~:>ç:io e 1 ceitaçã'> pela Li v < io de )brf .• , dos ~ •n. i
ocs realizados pl!la Empnitcira, •• · 1 1Jar .... ~las ;guais ou su
periores :a 20°r0 do valol' do contr to 

3. Dots.ç,io: - As despe.> 1 !ltcorr· nte! cem n pr.•
sente 11ontrato ocoaorão à cont o. d ~1s d ·>taqô::s do I:n. ósto 
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único sôbre Minerais - AP.ll.05.1 2G - (construção de re
sidências para Ílllncionários) 4.1.1.0. - obras públ ica!!, ext>r
cício de 197 J. 

V - Anda mento 

L Cronograma: - Os serviços terão anda mento pre
visto no cronograma nprovaào pela Divbã o úe Obras, ad
mit!da a tolerância de I 0°10. 

2. Prazo: - O prazo para a concl!.ls&o da obra é de 
cento e vinte (120) dias a contar da expedição da l~ ordem 
para o inicio dos t rabalhos. 

3. Multa: - A Empreiteira ficará sujeita à multa mo
ratória de Cr$ 194,34 por dia que exceda ao prazo contratual. 

VI - Fiscalização e Aceitac;ão do! Serviços 

I. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Empreitei
ra atrav!Ss da Divisão de Obras que manterá ação fisca li
zadora de modo sistemático e permanente de modo a fa
zer cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras 
aceitará os serviço,; que estiverem de acôrdo com a s espe
cificações. Os serviços 0u operá rios que não correspondam 
às necessidades da obra e às condições pactuadas, caberá 
à Empreiteira refazê-los ou substituí-los dentro do prazo 
de .;a horas. A aceitação fi nJI da obra não acarretará dt> 
modo algum a exoneração da Empreiteira e seus t &cnicos 
da responsabilidade civil e técnica po:- eventos decorrentes 
ou relacionados com a execução dos serviços convenciona
dos e dados como aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 

1. "Rescisão: - O contrato poderá sar rescindido uni
lateralmunte pf'lo GTF-AP ou bilateralmente, a tendida 
sempre a convcnii>ncia a :lminlstrativa a critério do GTF-AP 
caberá a rescisão do contrato independente de interpelação 
judicial ou extra· judicial, quando a Empreiteira: 

a) Não cumprir quaisquer das suas obr igações contra
tuais; 

b) Transfulr, no todo ou em parte, os serviços sem 
prévia autorizo ~ fio do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótesa do !tem 1 desta clá u
sula, a Empreiteira caberá r eceber unicamente os valores 
dos ser·n ços executados até a data da rescisão. 

Vlii - FOro 

Para as questões decorrentes dêste contrato elege-se 
o Fõt·o d101 Macapá, c:~pltal do Território Federal do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divisão de 
Obras, lav rei o presente contrato em quatro (4) v ias de 
igunl teor e forma para um só tfeito, que segue datado e 
assinadu pel s põrtes convencionadas, pelas testemunhas e 
por mim. 

1\'Iacapã, 14 de junho do 1971.· 

Eng0 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

Alírio Ma1·ques de Souza llodrigues 
Empreiteira 

João Victor Moura Anuda 
Testemunha 

Ilegível 
Testemunha 

Dé lclo Ramos Duarte 
Coordenador 

Divisão de Obras 
Contrato n°. 08/ FPETM-71-DO 

Aprovo e Publiqu e-se: 
Gen. Ivanhoé Gonç;,l\·(s ~1 ·' rtins 

Govern ::l i11~ · 

Têrmo de Cor~tralo de Empre.\tacil Glob l entre 
o Govê rno do Território Fl·rferal I< • Am P· • e a 
Fi r.na A. Rodrigues, En.,c.J!wrja t' Comét'l' ll>, na 
Forma Abaixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contra tantes: - O Govêrno do TcP •i .. ;" r' •dr 1-,1 
do Ar ap;,, neLe têrmo denominado GTF-A ' . r ·r·.l 'lnt; do 
pelo E''lg~ nh ir" J ilaquirn de VJ!hena Netto, ~1mb• lu ~C . Di
retor a l)ivis~o de Obraa e a firms A. Ro•• rigue$. .t:.n.:e
nharito e Comé1·cio, aqui denominada Empreiteira com es-
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crltór o estab ~lccido à Rua Càndiclo ME·nde~ . nº 1011, tleStfí 
·~idad ... , repr~ . <!utada por seu Dir .:Lc ·-Gerc•: :e, engenhEiro 
/.Jíric Yrurqu n <le Souza Rodri{;ues, re:> icic· ~e tll!~ta t!i dade 
quP. ;; s~ina c c mo repl'esentan:c le.,:al da fin .u. 

2. Locé l e dat~: - La·.-ra:lo e assina:" n z>ta dd. Jd•~ 
de l\l1"apá, Cap.tal c:o Ter rit ório l 'ederal du A tlapá, lOS 
( 3) dias do rr,(•s de junho de 19 71. 

II - F 1ndameuto Legé1l do Ccntrato 

O pres<! nte t êr mo de contrato foi devldamente m.to
rlzad <• pelo E>:mo. S1. G:>ven.aóor, t Jndo em. vit:ta o despa
cho co:1tido 1111 cópia aut ênti ~a da at·l da rcuni;i·J qUE! JUl
gou e- classificou as propost<.3 apres mtada:l _~:ara a uonstru
ção d<! residf>ncias destinadas a servidores ten itoriais, de 
acôrdo com os t ermos do Edi tal d e ron-:ada de Pr eçus n°. 
04/ 71-00. 

I II - Objeto, Localização e Forma de Execução dos 
Serviços 

I. Obj eto do Contrato: - A r:mpreiteira se obriga a 
executai' em regime de efl'lpndtada globa l, os serviços de 
construção d! quatro (4) residências isolc.das de3tinadas a 
servidores t erritoriais, nesta c~dade. 

2. Forma de Execução: - A J:mpreiteira se obriga a 
executar os <;ervlços na forma dêste contrato, obedecendo 
inte"ra l e rigorosa mente as descrições, planta!', projeh's e 
espec ificaçõe~ fornecidos pela Di visiio de Obraa' pa~sando 
t ais c!t>cumentos a integrar êstt.> instrumento inclusive os 
oue ~e r efert'tn a alte rações introduzidas ou admitidas pelo 
GTF-AP, com o acôrdo da Empreiteita. 

3. Mão-de-obra: - A Emoreitcira deverá rn ante r um 
engenheiro para representá-la f:.m matér ia de odem técni
ca e suas relações com a fiscalização na obra. Os mestres 
deverão ser , essoas de experiência e idoneidade técnica e 
pessoal comprovada e dever . .io esta~· habilit;. dos a presta
rem quaisquer esclarecimentos sôbre os serviços. 

IV - Preços, Pagamentos e Dotações 

1. Preço: - O GTF·AP pagará à Empre iteira pela 
execução dos serviços objeto dêste contrato a importânc ia 
de cento e quarenta mil e quinh t:nt c.s e sessenta e seis cru
zeir os (Cr$ 140.566,00). 

2. Forma de pagamento: - O pagamento da obra 
será feito peia Tesourar ia do GTF-AP, logo após rlgorosa 
fiscalização e aceitação pela Divisão d e Obras, dos serviços 
realizados pela Empreiteira , e.n parcelas iguais ou superio
res a 20% do valor do contrato. 

3. Dotação: - As despesas decorrentes com a exe
cução do presente contrato ocorr erão à conta das dotações 
do Fundo de P&rtfclpação de Estados, Territórios e Municí
pios AP.ll.05 .1.26 (construção de res ld~ncias para fu ncioná
rios) 4.1.1.0. obras públicas, exercício de 1971. 

V - Andam ento 

1. Cronograma: - Os serviços terão andamento pre
visto no cronograma apr ovado pela Divisão de Obras, adm i
tida a tolerância máxima de 10%. 

2. Prazo: - O prazo para a conclusã<l da obr a é de 
100 (cem) dias, o contar da expediç!io da 1~ ordem para o 
início dos tra balhos. 

3. Multa: - A Empreiteira fica rá sujeita à multa 
m oratória de Cr$ 140,56, por dia que exceda ao prazo con
tratual. 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Serviços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Emprei
t eir a através da Divisão d e Obras que manterá ação fisca
lizadora de modo sistemát ico e permanente de modo a fa
zer cumprir o <ilontrato e seus anex os. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras 
aceitará o~ ser viços q ue estiverem de acôrdo com as espe
cificações. Os serviços ou operál'ios que não correspondam 
às n ecessidades da obra e às condições pactuadas caberá à 
Empreiteira refazê-los ou su!Jstituí- los dentro do prazo de 
48 horas. A aceitacão final da obra não acarretarÁ de modo 
algu m a exoneração da Empreiteira e seus técnicos da 
r espon sabilidade civil e técnica por eventos decorrentes ou 
r elacionados com a execução dos serviços convencionados 
e dados como aceitos. 

VII - R escisí'lo do CoRtrato 

I. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindido uni
lateralmente pelo GFT-AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a conveniência administrativa a critério do GTF-AP, 
cab erá a r escisão do contrato independente de in te rpela
ção judicia l ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 
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a) n ão c:uJnprir quaisquer das suas obrigações cont ra· 
t uai:;; 

b) tram:fe:ir. n o t odo ou em parte, os serviços sem 
pré\'ia autoriuç3o c!o GTF- AP. 

2. :ndenização: - Na hipót ese do item I desta cláu
SJla . à Empwiteira CE.bi.!rá =~ceoer unicam ente os valoreS! 
dos serviços ;•xecut1dos até a da ta da rcscbão. 

VIII -- Fóro 

Para as questões decc;-r rentes dêste contrato elege-se 
o Fôro de M,1o:apá, capital do Território F tHleral do Amapá. 

E:u, Déld o Ramos Duarte, Coor denr.dor ds Divisão 
de Obras, lav rei o p resente t êrmo em quatro (4) vias de 
igual teor e forma oa ra um só efeito, que segue datado e 
assinado pelas partes conven cionadas pelas testemu nhas e 
por mim. 

Macapá, 14 de junho de 1971. 

ECJgenheiro J oaquim do Vilhena Netto 
Dire tor 

Allrlo Marques de Souza Rodrigues 
Empreiteira 

J oão Victor Moura de Arruda 
Testemunha 

Ilegível 
Testemunha 

Délcio R<~mos Dua rte 
Coordenador 

Companhia Industrial do Amapá 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Estão por êste edita l convocados os senhores 
acionistas :.1 comparecerem à sede socja J, n a Vila 
d e J arilândia, m unicípio de Mazagão, neste Terri
t ório F erl er:íll, às 10:00 horas do dia 30 de junho de 
1971, a fim de deliberarem sô~ re a seguinte matéria: 

1 - Relatório da D ire toria, Balanço Geral l e
vantado no dia 31 de dezembro de 1970, Demon s
tração da conta de Lucros e Perdas Ilelativa ao pe
ríodo social encerrada naquela data, e correspon
dente Parecer do Conselho Fiscal; 

2 - Eleição dos membros da DjretGria e do 
Conselho Fiscal para nôvo p eríodo social; 

3 - Fixação dos honorários dos Dir etores e 
dos Conselheiros Fiscais; 

4 - O que ocorru . 
J arilândia, Mazagãe, Território Federal do Ama

pá, 28 de maio de 1971. 
Antônio Nicolau Via nna da Ceita 

Diretor 

Sindicato dos Tr abalhadores nas 
Indústrias Extrati vas do Território 
F~deral do Amapá e BJstado do Pará

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 
CONV O C A ÇÃ O 

Pelo prese n te Edital ficam con vocados todos 
os associados do Sindictito dos Trabalhador'-' il nas 
Indústrias Extrativas do Te1-ritório F ed eral do Ama
pá e l!:stado do Pará, em pleno gôzo de 5eu s direi
tos sociais, para uma reuniã0 de Assembléia Ger al 
Or dinária que se realizará em sua sede social à 
avenida Padre J ú lio Ma ria Lombar .J , nr. 2832, nestl?. 
capital, no dia vinte e set& (27) d e junho corren t..-. , 
às oito a à s dez horas, em primeira e segunda 
convocação, respectivament e, a f im de estudarem, 
discu tirem e deliberarem sôbre a aprovação d a Pro
posta Orçamentária para o exercício de 1972, de 
confor:nidadea com e. lei e normas estatutárias da 
Entidade. 

Maoapá, 18 de junho de 1971. 
Raim undo Coêlho Leite 

Presideat"l 
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ComaTca de Aiacapá 

Juízo de Direito 

Edita l de Citação de Raul J esus do Nascimento e 
E~tellta B;;Hbúsa Nascimento com o prazo de 30 dias 

Na forma abaixo: 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa M::lia, Juiz de 
Di1-eito drt Co:narca de M.acapá, cnpital elo TerriLório Fede
r al do Amapá, na forma da lei, etc. • 

Faz sabe r aos que o presente edit'll virem ou dêle 
conhecimento tiverem quP, P<'lO p.-esente cita Raul Jesus 
do Nascimento e sua espõsa Estelita Ba rbosd Nascimento, 
brasileiros, casados, res identes em lugar incerto e não sabi
do. com o pr azo de trinta dias, para respond2rem aos t êr
mos da ação e xecutiva que se prc•cessa neste Juízo, movi
da pelo Ba nco de Crédito da Amazônia !3/A, com Agência 
nesta cidade, podendo cuntesbí-la, sob pena de revelia, 
com o prazo de 10 dias, que correrá em Cartório, após a 
te,·minaçào do pr<.~zo do Edital, nos lêrm·•s e de acõr do 
com a petiçãe e despecho a seguir transe ·itos «Exm .0 Sr. Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de 71Incapá. O Banco da /\ma
zonia S/ A , est1belecimentos com ~e de em Belém, Capital 
do Estado do Pará c Agência nest1 c ida Je, à A \"f>nid<~ In
d ependência com a Cora de C<.~r'vního, por seu procurador 
judiciél i'1fra-assinad• ' , UT instrumento anexo. tldvogado 
in3crlt o na Oràem dos Acivogad• s do Br:.u:il. Seção do Pará, 1 
Ca1 trl.-a n.o e37, in se. E-36, cunt1 a Raul Je~us do Nasci
mento e a sua mulher , D. Estdita Bnbosa Nascimento, 
braslleirr·~, casados, pecuaristas, resid<?ntes e domiciliados 
no rnunlcípio ae Calçoene, Corr.arc.;a de Amapú neste Ter
ritório, \'em r::3peitosatnente expor a V . Exa. para afinal 
requt:rer, o seguinte: L Em data da 24 de fevereiro de 1959, 
03 Suplicados firrnarum com o Supiicant~ um contrato por 
Escritura Pública, de abertut·a de crédi to com garantia pig
noratícia c hipotecária, p~>lo prazo de 3 anos, vencendo-se 
consegu!ntemente, em 24 de fevereiro ctE- 1962 corrente, o 
qual tomJu prefixo no l3anc0 de FP-SVA S?-59/ 1, cujo valor 
a fora juros e comissões, é de CrS 364.0)0,00 (oitocentos e 
sessenta e quatro mil cruzeiros antigos). 2. Nos têrmos da 
clausula 3" do cóntrato, a falta de cumprimento de qual
quer <ias obrigaçõ<:? s assumidas pelos suplicados ou pela 
ocorrência de algum dos casos dP. antecipação legal do ven
ciment'Js, é confrri lo ao suplicante o dil'eito de considerar 
v"nc!d'J o contrate., podendo ser exigido o total 
da divida. 3. Em garantia do referi'io contrato, conforme a 
clúu3ula 98 ,, fo i dado C0'11 as pa, d igo, preferências asse
guradas pela legislaçilo em vL~or, em primeira, ú nica e es
pecial hipoteca, o bem Imóvel ali descrito, assim, como em 
penhor pecuário, os sem'Jventes, na mesma cláu~ula discri
minados. 4. Ainda, por fõrça da cl:iusula lOs. do m~smo 
lmtrumento os a nimais apenhadcs dever:am flcar deposita
dos no imóvel hipotecado, em poder e gua rda uos Supli
cantes, digo, dos Suplicados que sob as penas da lei, se 
comprometeram, na qualldode de fiéis dt>po2ltário~. a não 
gravá-los, aliená-los ou r cmove-iol' para fora dos limites da 
propriedade, sem expressa autorização do Banco. Tod:.v la 
apesar da rigidez dos têrmos das cláusul:ts pré·cltadas, os 
s uplicados vêm dando destino !gnc rado <.os bens dados em 
poder pecuário, conform~ foi consldtado pela serviço de tis
calizaçoão bancária, con!igur::mdo-sc de>ta forma, além doi 
vencimentos nox,mals do contrato, infração contratual, o que 
obriga o BANCO a exigir de imr;ciat.o. 11 t otalidade do dé
bito. 5. Outrossim, dia nte de tais irregt laridadcs, está o 
Banco em condições de exercer o direito que lhe fui outor- ' 
gado pela cláusula 6a. do contrato em fo~o. mercê da au
torização especial e !rrevogavf·l parA veP.der, pública ou 
particularmente, o seu criterio, os bens <tpennodos, aplican-
do o liquido apurado no pagamento da eliv ld:J, compreen
dc·ndo o principal, juros e acesso• os. ISTO POSTO, já es-
gc ta do todos os m~los suasórios pJra uma solução :lJTdg~-
v< I. quer o Suplicante com fundai 'lE:nto no art. 298, ~tens 
VII e XII do Código de Proc.•ssv C ivil, intentar n cowpe
teaie aç:io executiva contra o sr. Raul Jesus do Nascimen· 
to e sua mulher , pelo que requer a V. f. .xa .. se digne de 
mandar dtá-los, por qualquer meh em din:'ito permitido, 
<!specialmente por mandndo ou car:a prc( atóri'l, p:ua vi rem 
s Juízo pagar, no prazo de 24 horaf, a q1.antia constante do 
extrat > de cont11s anexo, m:lis as t·omls s.)~s e JUros ban
cários de (;r$ 917.53•),1:1) (novecem•·S e d.!zes, 'te mil qui
nhentos e trinta cruzeiros e quat e 1ta CE'n ta voJS), mais CC' mis
sões e juros banc;\rios e rnoratórioi , contados a partir de 
30 d e junho de 1962, mais a muita contrctu?ll de 10% Fôbre 
tudo que est;ver P dever (clà usuJ;.; 8:L) c o pri ncipal juros e 
de·spcsas comiilsões, custas judie u s e u •m;1i ' despesa< até 
final, sob pena ele não o f ;;zendo. u<ar ,, B.P .. :;co d•l dis
pôsto no item 5 àêste petiLório, ''· c'e lh~ se:·em penl: or:>
d ~·s tantos ben'l qllantos ba!::em r ra o ntel-' <1 pag<.n.=nto 
da dívida, inti:m.ndo-sc o Suplicadu e su1 mt lhE:r p.;n., se 

quiserem oferecer a defesa que tiverem, pi·osseguindO- S<' 
nos ulteriores de direito, nn tndo ob5<•n a das ss for <•"Jali
d tdes legais. N<>r.tes Té,·mos, pr,t>st..;n.lo per lorlJ<; os m~ios 
d provas a lmiti·J, > ''!11 direitl•, lie,;o· :w1, 'p ' l•·x •r.•e~. 
vistor.as, peridJs, arbit ramentos e tu..!o rT' .i~ LJ •• ·~a~rf'ntc ~t! 
t orne. dnndo a e,ta o valor de Cr$ 91 7.53 ... ,.10, p.wa o;; efei
t"s fiscais. Pe.le L•et<!t·in,E'nto. Macap:'t P>n 31 de julho dt> 
19u2. a. pp. Cvandro Dinil Sr,are~ - !\dv ;g::lt.; . . Despacho: 
- Cite-s<' por Edital co'l'l o pr :lZO de trinta (3") dias, Ma
capá, 23.04.71. a.) José Clemenceau - J :.1;z d~ Direito. E 
para que chegu~ ao coohe~imento dos intcr<!S~ados , e não 
possam de futurC', alegar i{:(norãncia, expedir o presente e 
outros iguais que serão publicados e aflxóldos no forma da 
lei. D3do e pas3ado nesta cidade de Maca pã, aos dezesseis 
dias do mês de junho elo ano de um mil no\'ccentos <> se
t enta e hum. Eu, l': ino Jesus Aranha Nunes, Escrh·ão em 
exercício, eubscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Dirello 

Poder Judici;rio 
Jnstiça dos T erritórios 

T erritório Federal do Amapá 

Juiz de Di?'eito da Comarca de 1Hacapá 

Edital de citação, com o Prazo de 30 dias, 
na forma a baixo: 

O Doutor - José Clemenceau Pedrosa 
Maia, MM. Juiz de Direito da Comarca 
dE! Macapá, Capital do Ter. Fed. do 
Amapá, na forma da lei etc. 

F ...iZ Saber a to dos os que o presente Edilal 
com prazo de ~O dias virem, ou dê1e tiverem co
nhecimento, que neste Juízo corre st?us trâmite; 
um processo em que é acusado - Raul Jesus do 
Nascimento e Estelita Barbosa Nascimento, como 
incursos no art. 177, inciso l, do código Processo 
Civil. E, como tenha os Ofici al de Justiça dêste 
Juíz.o certificado não os haver encontrado nesta 
Comarca, não sendo po:.síve l citá-los pessoalmente, 
cita-os pelo pre~ente a cHnparecer neste Juíw, no 
edifício do Forum desta Co;narca, sito à Avenida 
Ama.wnas, n º 26 esquina com a Rua Cel. Cor~olano 
Jucâ, nesta cidade, no dia 15-07-71, às 09 horas, 
a fim de serem ínterrogad,>s, promover~m suas defesas 
a serem notific? los dos ulteriores têrmos do proce~so, 
que dP.vêrão comparecer, sob pena de revelia. Para 
conhecimento de todos é passado o presente Edital 
cuja 2a . via ficnrá af1xada no lug,;r r!~ costume. 
Dado e passado ne~ta cidade, aos 09 dias do m ê<> 
de junho, do ano de hum m1l novecenws e seten
ta e um. Fu, Nino Jesus Ar&nha Nun~ s, escrivão 
em exercício, subsc revi. 

José Clemence~u Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

COPIA AUTENTICA 

Escritura particular de indenização de imóvel 
por desapropriação por utilidade pública 

Aos trinta e hum dias do mês de dezt~m bro <!:• mil 
novecentos e setenta, no G1:1binete do Prefeito Municipal 
de ~1acap.\, <' reranles as testemunhas ao finttl menciona
das o assinadas, compareceram partes enlr!' ~i j:. t 1q c 
contrntuda s, de um lado, como Outorgantes .j, L :.r :riu 
lU<:lo e sua mulher Elmira L'ereira Récio, él" p rlLJltH:l:J c 
ela brn!lil<'ira., proprietários, residenlf"l nrbt t: <·idade à Av. 
Proc(lpio Hôlu e, de outro cot::o Outorr,·Hla. a Prdt'itura 
l\iunic.>tpul de ~·acupá. reprrfentadn por t'eu ger.tor n.axlmo 
Jollo C:e Oliveira Côrtes, l>ra.,ileirc, ra~arto. Peraute as 
ID«'RIDRS testcu unhas, os Outorgantes süo st'nilO!'Ps e legf
timos po~suidores do prédio e respectivo t,~rrPno silo à 
Av. Pre::idente Varga s, nesta clíladt•, bavict. '"r <·ompra 
de Rnvmundo Rodrigues Baia. conforme es. r·~ur;, J.úl.>lica 
de comora e venda lavrada às fls. dez \'f'l'~O (10 v.) do 
livro rúmern t itenta e l!ois (R2) do Carcór.o Juc:', dc:;ta 
capital e registrada às fli. ccntó e oitenta c trê~> a cento 
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e oitt nta e !rês verso (183 a lf):l\·.) do li vro Três-E de 
'l'ranr:uric:iio b:. TransmissõPs dos [ni(JVP\3 d ;l Co.nan:a, 
sul> c núme;J <le ordem qualro :nil set0cen1os c <Jito 
( L7UB), de vi111.c c quot; o d3 m3IO de mil ooveceotos e 
ses~enta e st 1e (2~.0.).1967 ), "' p O:iSU•·m o dito irJ6vet u.c ms 
descrito E' di ;cri minado livre c deEeml,nr··~n do de quJ.is
quer ônus ou hipotecas. Para a Ou orgad:!, por seu r t'p re
sentaotc, parte do i r-1óvel acima de· cnto tor•l(}H-se ne('el!l
s'irio n ~:;ua demoliçl.o para 0 alarramento da ru o, pt·sto 
quo <•stava f Ha do ali nllamento ur i.Ja n1•; por ll>te motivo, 
a ár ea cor re,;ponflcntc a dr.z metr<•H e v inte 1:~ ntimetros 
(10,20rn) de f rc·ite pt •r dez metro"> e quarenta (l0,4 10) Stl 
f uod( s foi dcs·1propf'iada por utllidulc púiJlil:a, na confor
nidadc do D~cr<!tO número zE·r o \·in ta e seis l>t~rra et-tenta 
(026/ iO) GAB-Pi\DI, de trinta de juillo de mil nove~entos 
e set ~nta (30.07.1970}, tendo sido pt·omovido o Proces~o~o 
Admiu istratiqt c·lc Dclsapt·opriaçilo cem obHcrvâoci& de 
tôdas as for1:1alidadcs l egais. Qu•J a Outorgada oterec~u a 
c:uantia de S·3te mil setecentos e triotJ. e nove (' ruzei ros e 
noventa e se to ccnt.tvc,s (C r S 7 .739,!Ji), em moeda corrente 
nacio:.Jal, na couforndda.le da ~:~va l iac;ilo pro<:•! dida pela 
Comissã•J Técnica da Pr·cfeitura Munic ipal. COilSl:mto do 
procrsso ele det-upropriação pu1· n tll itlad~ públlea, que deu 
forigrm a êste acôrd o, que OR Outorgant~:s acei tam e nes
ta ato re~ebem, contam e achnm cl.'rto. pelo que dü0 ple
na quitaçiio. Que pela preernte E-critura Particular, 
tran&;[e rem, a:;:sim, A Outo rg!!d!l o dom ínin. pos~e. r!irPito c 
ação que 1\leE Outorgante& tinham \,a parte do imóv~i de
saprrpr ia do. ficando de PI'" Jll'iCt!h•'e de<~ O:: torga 1tt' o 
r L·~tt1I 1 te da urea que não ~o i dcs:q;•opriudu. l1s outorgan
tes decla ram , outrossim, solo as penas ela lr•i, que ncnl!u m 
direito de terceiro, pessoal ou rf.'n l, fi curá prcjutl i cado 
com a alillnação da parte do I UIÓI'el n sul:l'l bC'Hfoitorias e 
co os c qüente recebimento du resp~·ct in1 in,lenizat,:Slo. Final
mente que, integralmente pago, como se eneontra, do Vll
l or d~ parte do imóvel desapropriu(lo, obrigaru-se por si, 
flcus h !>rdeiros e sueeilsores e nr.cla mais pedir à outorga
da, r1em dela rer.!amat·, em quulquer te mpo, com funda
mento na presente desapropriaç!io, que por êste meio se 
ultima e liqu ida com inteiro acõrclo da~ partes. E, por 
estarl.!m, assim, ju ~> tos e convencionados, lido e ochado 
conrorrue, declaram outorgantes e outorgaJa que aceitam 
a pt·e-seute Escrllura t al qual se aclla redigida, em firm e
za do que subsr~revem em t rês vias e om proseoça das 
testemunhas seguintes: 

Macapá, 31 de ct'ezembro de 1970 

Outorgantes: a) José !\Ia ria Ré c lo 
a) E!mi ra Perei ra Héclo 

Outorgada: a) João de Oliveira COrtes 

Registro de I móveis da Comarca de !\laca pá 

Apresentado nesta data, àfl horas. Para Registro 
de desapropriação c lndenizaç!lo. Apontado no Protocolo 

Livro n.0 fl s. sob o n.0 de ordem registra-
do a averbação às flli. 187 do Livro o.0 Trlis-E de Traoscrl
ção das Trauemissões desta Comarca, sob o o0 • de orde m 
2.428. 

1\Iacapá, 18 de j snPiro de 1971 

O Oficial de Registro de Imóveis - Substituto 

a) Nino J. AranLa Nunes 

Prefeitura, Municipal de Macapá 

Núcleo d e Assistência e Orientação Fiscais 
- N.A.O.F.-

EDITAL N°. 001 

Pelo presente edital , esta Prefeitura Municipal 
tem a satisfação de Jevl'l. r ao conhecimento do pú
blico em geral, o início das atividades do Núcleo 
de Assistência e Orientação Fiscais (N.A.O.F.) nes
te Muniaípio, em decorrência do convênio firmado 
em data de 28 de abril de 1971, entre esta Pref~i
tura Mu nicipal e a S ecretaria da Receita Federal. 

O N.A.O.F. funcionará junto a esta Prefeitura 
Municipal, duraate o expediente normal, das 7:00 
às 13:30 horas, e está apto a prestall orien tações e 
informações sôbre a legislação fiscal fede ral, bem 

<orno receber requerimE·ntos, declarações de rendi
rne ntos e demais documentos, para encaminhamen
to às rf'pa rtiçõ~>s fazendarias, através da .-\gência 
da Receita Ft,deral em Macapá . 

Pela p ::rtaria nº 97, de 17 de maio de l!:J71, 
desta P refeitura Municipal, foi designado o sr. 
Raimundo Vilhena da H0cha , como ~ssiste ;1te dos 
serviços afetos ao N.A.O.F . 

Assim, pois, ao ensejo do tão im portante ato 
para a vida de nosso Município, esta Prefeitura se 
congratula com os seus munícipes e lhes dá ciência . 

Macapá, em 31 d e maiG de 1971. 

J oão de Oliveira Côntes 
Capitão-de-Fragrata (AM) R. Rem. 

Prefeito Municipal 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Estatutos dos Estabel PC'lmentos de 
Ensino Jfédio 

( Continuaçíio do número anter iol') 
I - só s~r5o m•tricuiJclos, nos cu,·sos noturnos , os 

alunos com a idade mínima de 12 anos completos ou a com
plet ólr até 30 de junho do ano escolar r espectivo; 

II - nos e stêbelecimentos que por fôrça das circuns
tâncias 5Ó seja pos!>ívcl seu tuocionam~nto à noite, far-se-ã 
exceção quanto ao limite de idade para matricula de acõrdo 
com a Lei; 

III - o aluno que r equerer matrícula para o curso 
noturno é obt'igado a aprese ntar comprovante de que exer
ce atividad e remunerada dur ante o dia ou de outra causa 
que o impeça de e~tudar no turno diurno; 

IV - no ato da matrícula, GS est abclecimentt,S de 
ensino médio cobrarão dos alunos não carentes de recursoa, 
uma taxa ún1ca a t ítulo de anuidade estipulada pela Divi
são de Educação, e aprovada pela Senhor Governador coma 
contribuição para sua Caixa Escolar . 

CAPIT ULO VI 
Do Cancelamento da Matrícula 

Art. 20: O c;:~ncelnmento da matrícula dar-se-á em 
qualqul!r épora do ano ll'tho desde que para isso haja mo
tivo justo a crltériv do di retor do estllbeleclmento iolicitado 
pelo responsável lega\ do aluno. 

§ ! 0 • são motivos para cancelamento de matricula: 
I - infração grave; 
li - por abandono. 
§ 2º o aluno que tiver sua matricula cancelada re

ceberá transfcrfncla compulsória cont endo todos os dado! 
relativos a sua situação e scolar incluilve o met ivo do cm:~
celamenta. 

§ 3". Q aluna e;.:cluido poderã matricular-se em ou
tro estabelecimento desde que no documento de transfe 
rência conste o motivo do cancelamento de matrícula. 

CAPl TULO VII 
Da T ransfer ência e Adaptação 

Art. 21: Os estabelecimentos de ensino médio do 
Govêrno do Território expedirão e receberão transferência 
dentro do que preceituar a lei. 

Art. 22: Normalmente, o aluno somente J>Oderá pe
dir transferência, depois de prestados t odos Oi ato5 relati
vos ao ano letivo, inclusive a prestação de exame de se
gunda época. 

Art. 23: A transferência poderá ser efetuada, em 
qualquer época do ano letivo, nos seguintes casos: 

I - cnncelamento da matrícula por infração grave 
do a luno; 

li - por motivo de saúQe; 

III - por neccssíds de de mudança d~ horário escol ar 
quando no próprio estabelecimento nãG houv~r vag:~ tiO 
turnv para o qual o aluno desejaria se transferir; 

IV - por mudança da r esidência do aluno para outra 
cidade. 

§ 1.0 n5o será dada transíerê nci:. nos três últimos 
meses do :.no ll'tivo, Ealvo casos prev1s tos em lei; 

§ 2.o os estabelecimentos de ensino médio não rece
berão transferência nos t rês últimos meses exceto proce
dente de outra cidade atendendo os disposit ivos da Lei. 

(Contínua no próximo nú mero) 


	

